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RESULTADO FINAL  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026 

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura 
Municipal de Feijó, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração de 
Feijó – Acre, destinado à contratação temporária de pessoal e à formação de 
cadastro de reserva para suprir necessidade de excepcional interesse público, 
torna público o Resultado Final do Certame, após a realização das provas práticas 
e análise dos resultados realizados em 21/05/2026, conforme previsto no Edital nº 
001 de 02 de março de 2026. 

1. Relação do Candidatos 

OPERADOR DE MÁQUINA PESADA 

Nº da 

Inscrição CANDIDATO 
NOTA DE ANÁLISE 

CURRICULAR 
NOTA DA PROVA 

PRÁTICA 
NOTA FINAL SITUAÇÃO 

77 RUBESNEY ARAÚJO DA SILVA 55 95 150 APROVADO 

79 MARCELO ALENCAR DA SILVA 45 93 138 APROVADO 

81 LUCIVALDO RODRIGUES GOMES 45 93 138 APROVADO 

67 CARLOS ANDRÉ PRADO BORGES 55 75 130 APROVADO 

71 FRANCISCO WEKICIRLEY DE B. ISAIAS 40 83 123 APROVADO 

60 JOCIRLEY SILVA DE ARAÚJO 45 78 123 APROVADO 

78 NACELIO ARMANDO GOMES DE OLIVEIRA 45 77 122 APROVADO 

65 ANTÔNIO JOSÉ LOPES DA SILVA 40 70 110 APROVADO 

 
OPERADOR DE MÁQUINA PESADA – CR 

Nº da 

Inscrição 
CANDIDATO NOTA DE ANÁLISE 

CURRICULAR 
NOTA DA PROVA 

PRÁTICA 
NOTA FINAL SITUAÇÃO 

87 LUCAS DA SILVA RODRIGUES 30 79 109 1ª  CR 

89 JEOVANE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 15 65 80 2ª CR 

85 LUARDENSON PINTO SALGUEIRO 45 0 45 DESCLASSIFICADO 

83 JUCILEY DAMASCENO 40 0 40 DESCLASSIFICADO 

76 JOAQUIM CORREIA CARDOSO 40 0 40 DESCLASSIFICADO 

90 BENAILTON SOUZA NASCIMENTO 35 0 35 DESCLASSIFICADO 

72 ADARIVAN JOSÉ CHAVES DE SOUZA 35 0 35 DESCLASSIFICADO 

86 LUCIANO RODRIGUES GOMES 30 0 30 DESCLASSIFICADO 

68 NEICASSIO DE CASTRO GOMES 20 0 20 DESCLASSIFICADO 

73 JOSÉ EDIMILSON DE ARAÚJO COSTA 20 0 20 DESCLASSIFICADO 

70 VANICELIO ANGELO R. DA SILVA 20 0 20 DESCLASSIFICADO 

84 LEONARDO DE SOUZA BEZERRO 15 0 15 DESCLASSIFICADO 

 

 

MOTORISTAS DE VEÍCULOS MÉDIO E PESADO 
Nº da 

Inscrição 
CANDIDATO CARGO PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

59 CLEILSON CASTRO DANTAS MÉDIO E PESADO 45 APROVADO 

62 JOSÉ DEOCLECIO SOUZA DO NASCIMENTO MÉDIO E PESADO 40 APROVADO 

92 JOSÉ CARLOS DANTAS MÉDIO E PESADO 20 APROVADO 

66 FRANCISCO AELITON LIMA PONTES MÉDIO E PESADO 15 APROVADO 
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MOTORISTAS DE VEÍCULOS LEVES 
Nº da 

Inscrição 
CANDIDATO CARGO PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

14 IZANILDO DA SILVA HANAN VEÍCULO LEVE 30 APROVADO 

33 WANDERMILSON SANTOS DE SOUZA VEÍCULO LEVE 30 APROVADO 

26 RAIMUNDO NILCELIO DA S. E SILVA VEÍCULO LEVE 30 APROVADO 

31 LUIS FELIPE DA SILVA FELIX VEÍCULO LEVE 30 APROVADO 

38 MOISES DO NASCIMENTO FLOR VEÍCULO LEVE 30 APROVADO 

21 MATHEUS LOPES CHAVES VEÍCULO LEVE 30 APROVADO 

93 FRANCISCO ALCIONE DOS SANTOS SOUSA VEICULO LEVE 25 APROVADO 

3 JHONATHAN MONTE BRAGA PINHEIRO VEÍCULO LEVE 20 APROVADO 

42 ITHALO CORREIA DE SOUZA VEÍCULO LEVE 20 APROVADO 

36 KAIO CLEMENTE VEÍCULO LEVE 20 APROVADO 

4 JORGE GABRIEL CALVACANTE GADELHA VEÍCULO LEVE 20 APROVADO 

35 NILCELIO DA SILVA DOURADO VEÍCULO LEVE 20 APROVADO 

11 ALISON PEREIRA DA COSTA VEÍCULO LEVE 15 APROVADO 

10 NACILONE VENANCIO DE SOUZA VEÍCULO LEVE 15 APROVADO 

12 ANDERSSON AZEVEDO FLOR VEÍCULO LEVE 15 APROVADO 

24 GERIEL JUNIOR VIANA VEÍCULO LEVE 15 APROVADO 

13 CLEONILSON LIMA DA SILVA VEÍCULO LEVE 10 APROVADO 

91 NYL GENNESYS CORDEIRO SILVA VEÍCULO LEVE 10 APROVADO 

16 CRISTIANO DE OLIVEIRA FREIRE JÚNIOR VEÍCULO LEVE 10 APROVADO 

 
MOTORISTAS DE VEÍCULOS LEVES - CR 

Nº da 

Inscrição 
CANDIDATO CARGO PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

32 GYAN FERREIRA DE SOUSA VEÍCULO LEVE 10 1ª CR 

8 JOÃO DE MENEZES RIBEIRO VEÍCULO LEVE 10 2ª CR 

28 CLERNILSON SILVA E SILVA VEÍCULO LEVE 10 3ª CR 

29 EDUARDO HENRIQUE DE L. MOURÃO VEÍCULO LEVE 10 4ª CR 

30 GECERLANDIO CORREIA DO NASCIMENTO VEÍCULO LEVE 10 5ª CR 

37 FRANCISCO JANIO CARVALHO DIAS VEÍCULO LEVE 5 6ª CR 

34 ADEILTON CASTRO DA SILVA VEÍCULO LEVE 5 7ª CR 

 
MOTORISTAS DE ÔNIBUS 

Nº da 

Inscrição 
CANDIDATO CARGO PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

57 JHONATAN ABREU SILVA ÔNIBUS 50 APROVADO 

49 RONALDO TEIXEIRA BARROSO ÔNIBUS 35 APROVADO 

55 LUCAS DA SILVA NASCIMENTO ÔNIBUS 30 APROVADO 

54 LUIS MAYCON AMORIM DA SILVA ÔNIBUS 30 APROVADO 

58 EVEILSO PARENTE DA COSTA ÔNIBUS 30 APROVADO 

53 LUCELIO AGUIAR DA SILVA ÔNIBUS 25 APROVADO 

 

MOTORISTAS DE ÔNIBUS - CR 
Nº da 

Inscrição 
CANDIDATO CARGO PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

52 LAERCIO DE OLIVEIRA MENDES ÔNIBUS 25 1ª CR 

51 MISAEL MOURA DA SILVA ÔNIBUS 25 2ª CR 

50 ORLEILSON BRITO DE OLIVEIRA ÔNIBUS 25 3ª CR 

56 ANTÔNIO GEOVANE OLIVEIRA CORREIA ÔNIBUS 5 4ª CR 

48 ANAILSON FREITAS COSTA ÔNIBUS 5 5ª CR 
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2. Da Homologação 

Fica homologado o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2026, realizado para provimento temporário dos cargos abaixo 
relacionados: 

• Operador de Maquina Pesada; 

• Motoristas de Veículos Médios e Pesados; 

• Motoristas de Veículos Leves; 

• Motoristas de Ônibus. 

3. Da Classificação  

A classificação final dos candidatos aprovados encontra-se publicada no 
Diário Oficial do Município, no mural da Prefeitura Municipal e no sítio 
eletrônico oficial da Prefeitura de Feijó. 

4. Da Convocação 

Os candidatos aprovados e classificados dentro do número do cadastro de 
reservas serão convocados conforme a necessidade da Administração 
Pública Municipal, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação e ao 
prazo de validade do certame. 

5. Da Validade 

O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 12 (doze) meses, 
contados da data de publicação desta homologação, podendo ser 
prorrogado por igual período, a critério da Administração Municipal. 

6. Das Disposições Finais 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Feijó, 29 de maio de 2026. 

 

 

Presidente da Comissão Organizadora 
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